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TERMO DE REFERÊNCIA Nº 01/2024  

 
 

UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação da empresa NADIA 
APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA (CNPJ nº 12.095.355/0001-90), visando a 
participação de 06 servidores, no curso “Oficina Prática de Pregão, Concorrência e 
Dispensa Eletrônica na Plataforma do Compras.gov.br”, em formato presencial, na cidade 
de Francisco Beltrão, o período de 22 e 23 de janeiro de 2024, com carga horária de 16 
horas, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
unitário R$ 

Valor total  
R$ 

1 Contratação de Oficina 
Prática de Pregão, 
Concorrência e Dispensa 
Eletrônica na Plataforma 
do Compras.gov.br 

UN 6 1.700,00 10.200,00 

 
 
1.4. Da Contratação: 

1.4.1. O prazo de vigência da contratação é de 60 dias, na forma do art. 105 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
      
2.1. Justifica-se a contratação da seguinte forma: A aplicação da Lei n. 14.133/2021 encerra 
desafios para toda a Administração Pública e, em especial para a Prefeitura Municipal de 
Francisco Beltrão-PR, porquanto produz importantes inovações no regime jurídico das 
licitações e das contratações públicas que afetam grandemente algumas rotinas de trabalho 
até então adotadas pelo setor de Licitações e Contratos. 
 
2.2. A Lei n. 14.133/2021 trouxe novidades, portanto, torna-se imprescindível saber como 
o pregão e concorrência eletrônica estão estruturados, especialmente no que se refere às 
suas principais características, para, em seguida, projetar as mudanças decorrentes da 
nova lei e seus regulamentos, em especial a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 
 
2.3. Para o desempenho de suas atividades à luz da nova lei, é essencial que os(as) 
servidores(as) que atuam diretamente na execução dos procedimentos operacionais 
relacionados às contratações detenham conhecimento aprofundado e suficiente para 
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exercerem suas funções com segurança e de forma satisfatória, o que se pretende 
solucionar com o oferecimento de um curso de capacitação. 
 
2.4. Em regra, contratações públicas devem ser precedidas de licitação, nos termos do art. 
37, XXI, da Constituição Federal. Todavia, quando a competição se mostrar inviável, a 
licitação será inexigível, conforme o art. 74 da Lei n. 14.133/2021 que assim prevê:  
 

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de:: 
[...] 
II – III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
[...] 
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa 
cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho 
é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato.” 

 
2.4. Para que tais serviços sejam contratados diretamente, há que se demonstrar a sua a 
notória especialização do profissional ou empresa a ser contratada. 
 
2.6. Neste diapasão, entende-se como profissional ou empresa de notória especialização 
aquele(a) que, por sua experiência e desempenho anterior, seja conceituado em seu campo 
de atividade e, por conseguinte, apresente-se como o mais adequado à satisfação plena 
do objeto a ser contratado. A notória especialização não implica em que o profissional ou 
empresa a ser contratado(a) seja reconhecido(a) pela opinião pública, tampouco seja o(a) 
único(a) prestador(a) do serviço. A avaliação sobre a notória especialização do(a) futuro(a) 
contratado(a) deve ser feita pela autoridade administrativa. 
 
2.7. No presente caso, a proposição apresentada tem por objeto a prestação de serviço 
técnico profissional especializado, relativo a treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na 
forma fixada pelo art. no art 74 da Lei 14.133/2021.  
 
2.8. Importante salientar que, em relação ao curso ora proposto, a promotora do evento, 
empresa NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA, tem experiência na 
realização de cursos e treinamentos promovidos para a capacitação de servidores com 
ênfase nas licitações e contratos administrativos em todo o país, conforme documentos 
probatórios da notória especialização em anexo. 
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2.9. A empresa apresentou proposta de formação com conteúdo e metodologia de acordo 
com a necessidade.  
 
2.10. Os documentos apresentados demonstram que a Profa. Nádia Dall Agnol ministrou 
cursos para diferenciados órgãos e instituições do país. A documentação acostada 
demonstra que ela detém formação técnica compatível, com pós-graduação em Licitações 
e Contratos, vivência prática em contratações públicas há mais de 10 anos e comprovada 
capacidade para transmitir adequadamente o conhecimento. Aliado ao vasto conhecimento 
da professora, ela é Consultora na área de Compras Públicas no SEBRAE/PR, membro e 
coordenadora do Subcomitê Seleção do Fornecedor da Rede Governança Brasil – RGB, 
especialista na CONLICITAÇÃO. Professora e Mentora da UNYPÓS. Professora do Grupo 
Negócios Públicos. Professora na Consultre Consultoria e Cursos. Coautora da obra "A 
Nova Lei de Licitações e Contratos: Onde estamos? E para onde vamos?" (CONSULTRE, 
2021). 
 
2.11. O curso ora proposto trará ampliação dos conhecimentos e esclarecimentos para as 
atividades a serem desenvolvidas à luz da NLCC e regulamentos infralegais, bem como 
orientações práticas, propiciando a capacitação da equipe, ademais, apresenta ainda 
conteúdo com configuração e metodologia compatíveis com as necessidades deste setor 
de licitações, além de se realizar em datas adequadas à disponibilidade dos(as) 
servidores(as), viabilizando lhes conciliar suas atividades com o período de capacitação, 
sem maiores prejuízos para as rotinas de trabalho das secretarias. 
 
Desse modo, não resta dúvida acerca da inviabilidade de competição, no presente caso, 
vez que os serviços de capacitação ora demandados se enquadram na categoria de 
serviços técnicos especializados, ante a especificidade do conteúdo programático, e 
singulares, como se demonstrou nos estudos preliminares. 
 
A fim de averiguar os valores praticados com a Administração Pública, foi solicitado à 
empresa, demonstrativos que corroborem o valor praticado com este em outros cursos 
similares, em comparação a demais órgão/entes públicos. 
 
Assim, conforme se verifica nos documentos anexados, restou comprovado ser o valor 
médio de mercado praticado com a Administração e que o valor cobrado está coerente com 
o praticado no mercado. 
 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO: 
 
 
3.1. Contratação da empresa NADIA APARECIDA DALL AGNOL - CONSULTORIA (CNPJ 
nº 12.095.355/0001-90), visando a participação de 07 servidores, no curso “Oficina Prática 
de Pregão, Concorrência e Dispensa Eletrônica na Plataforma do Compras.gov.br”, em 
formato presencial, na cidade de Francisco Beltrão, o período de 22 e 23 de janeiro de 
2024, com carga horária de 16 horas. 
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3.2. Além das noções mais amplas e generalistas acerca do tema, o curso agora solicitado 
é direcionado para pregoeiros, agentes de contratação, comissão de contratação e equipe 
de apoio, que utilizam ou passaram a utilizar a Plataforma do Compras.gov.br para 
realização das licitações e contratações diretas. 
 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
4.1. A empresa contratada deverá estar devidamente cadastrada junto ao sistema SICAF 
ou possuir a documentação obrigatória atualizada (INSS, Receita Federal, FGTS Certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT) emitida pelo TST,  
 
4.2. Deverá disponibilizar pessoal técnico qualificado ao atendimento dos serviços 
contratados e emitir aos servidores participantes, no final do evento, o certificado de 
realização do curso, com carga horária, período de realização e conteúdo programático. 
 
4.3. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, tendo em vista o critério de 
notória especialização da empresa e do instrutor, que justificam a contratação direta. 
 
4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, já que não há riscos potenciais que exijam tal garantia. 
 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. Treinamento no formato Presencial, na UNIPAR - Universidade Paranaense, localizada 
na Av. Júlio Assis Cavalheiro, 2000 - Centro, Francisco Beltrão - PR, 85601-000. 
 
5.2. Carga horária de 16 horas, no período de 22 e 23 de janeiro de 2024. 
 
    
6. GESTÃO DO CONTRATO  
 
6.1. Será dispensada a celebração de instrumento específico escrito de contrato entre as 
partes, na forma do disposto no artigo 95 da Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
sendo que ele será substituído pela Nota de Empenho. O valor contratado será fixo e 
irreajustável. 
 
6.2. As obrigações recíprocas, decorrentes da presente contratação, correspondem ao 
estabelecido neste Termo de Referência, na proposta comercial da contratada e ainda no 
disposto na Lei 14.133, de 2021 e demais normas pertinentes. 
  
7. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO/MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, III, "f", da Lei n.º 
14.133/202 
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7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias as contados do adimplemento, pela 
Gerência da Secretaria Municipal de Administração 
 
7.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar a prestação do serviço 
realizada e o período da execução.  
 
7.4. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 
 
7.5. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/fatura, o prazo para pagamento será 
contado a partir de sua representação devidamente regularizada.  
 
7.3. Forma de pagamento 
 
7.3.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 
eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com 
assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 
 
7.3.2. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal 
ou equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 
de 2012 de acordo com o artigo 1º, §1º do Decreto Municipal 18.272/23 e Portaria SMFA nº 
11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 
 
7.3.3. As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma 
hipótese de isenção ou não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente 
nos documentos fiscais, de acordo com o artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 
8.1.1. Após o levantamento de mercado, com base na necessidade operacional da 
Prefeitura Municipal de Francisco Beltrão - PR, concluiu-se pela escolha do curso oferecido 
pela empresa NADIA APARECIDA DALL AGNOL – CONSULTORIA (CNPJ 
12.095.355/0001-90).  A responsável  pela  ministração  do  treinamento  possuem  notória  
especialização  no  assunto,  conforme especificado na proposta comercial no site da 
referida empresa. 
 
8.2. Exigências de habilitação 
 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
8.2.1. Habilitação jurídica 
 
8.2.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
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8.2.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
8.2.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
 
8.2.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
 
8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 
8.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso;  
 
8.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  
 
8.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual/distrital e Municipal 
do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
8.3.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei.  
 
8.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, 
de 1o de maio de 1943. 
 
8.3.6. Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas 
situações previstas no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República. 
 
8.3.7.  Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 
meio eletrônico. 
 
8.4. Qualificação Técnica 
 
8.4.1. Comprovação de aptidão para prestação de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, por meio 
da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado. 
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9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
9.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a 
inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas na Lei Federal nº 
14.133, de 2021, sem prejuízo de eventual responsabilidade civil e criminal. 
 

 
10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. O custo unitário da inscrição é de R$ 1.700,00(mil e setecentos reais), totalizando R$ 
10.200,00 (dez mil e duzentos reais). 
 
10.2. O custo estimado será para a capacitação de 06 servidores: Samantha Pécoits, Maria 
Rita Brufati, Vlademir Vieira da Cunha, Nileide Terezinha Perszel, Camila Slongo Pegoraro 
e Lorizete Artuzo. 
 
11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (Lei nº 
5099/2023 de 26/12/2023. 
 
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 

 
Francisco Beltrão, 12 de janeiro de 2024. 

 
Lorizete Artuzo 

Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
 
 

12. AUTORIZAÇÃO      
 
 

     Marcos Ronaldo Koerich 
  Secretário Municipal de Administração 

 
 

Cleber Fontana 
Prefeito Municipal 
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